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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 365/2025 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TRIÊNIO PARA 
SERVIDOR(ES) MUNICIPAL(IS). 

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. Conceder com base nas disposições dos artigos 81 e 86, 
da Lei Municipal n.º 1601/2002, de 30.07.2002, gratificação adicional de 5% (cinco por 
cento) sobre o vencimento básico do(s) Servidor(es) Municipal(is) abaixo nominado(s), 
por ter(em) completado triênio referente ao tempo de serviços prestado a este 
Município, conforme segue: 

Servidor(a) Triênio 
Pedro Everaldo Raimundo 1º 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 01 DE SETEMBRO DE 2025 

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO
Estado do Rio Grande do Sul

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente”

  PORTARIA N.º 366/2025 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 

CONCEDE PROMOÇÃO DE CLASSE PARA SERVIDOR 
MUNICIPAL. 

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Conceder, com base nas disposições do art. 15, inciso III, 
da Lei Municipal n.º 1123/95, 04.04.1995 e alterações posteriores, promoção para a 
classe “C” o Servidor Municipal GERSON PAULO PIVA. 

Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 367/2025 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 

CONFIRMA EM CARGO EFETIVO SERVIDORES MUNICIPAIS 
EM DECORRÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 
001/2019.  

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e as disposições dos arts. 20 a 22, da Lei Municipal nº 
1601/2002, 30.07.2002,  

Considerando os Boletins de Avaliações Trimestrais, bem como a 
homologação destes, pertinentes ao Estágio Probatório de Servidores Municipais para 
os cargos aos quais foram nomeados,   

R E S O L V E: 

Art. 1º Confirmar em cargo de provimento efetivo, declarando 
estáveis os servidores Municipais abaixo nominados aprovados em Concurso Público 
do Município de acordo com o Edital nº 001/2019, de 26.09.2019, homologado pelo 
Edital nº 004/2020, de 13.02.2020, conforme segue: 

Nome dos Servidores Cargo 
Sheila de Godoy Boeira Auxiliar de Administração 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 01 DE SETEMBRO DE 2025 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 368/2025 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 

DETERMINA INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA DISCIPLINAR. 

VIMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

Considerando as disposições dos Capitulo VI, da Lei 
Municipal n.º 1.601/2002, de 30.07.2002, e alterações da Lei Municipal 
2422/2018, de 28.12.2018. 

R E S O L V E: 

Art. 1º Determinar a instauração de SINDICÂNCIA 
DISCIPLINAR para apurar faltas recorrentes e injustificadas ao serviço 
sem qualquer aviso praticadas pela Servidora Municipal JADIANE BELON, 
que em tese, viola deveres funcionais contido no art. 126, X, e das 
proibições do art. 127, caput, da Lei Municipal 1601/2002 e alterações 
posteriores, em atenção a comunicação da Secretaria Municipal de Saúde 
protocolada sob nº 155/2025, em 05/08/2025, no Setor de Pessoal do 
Município e de acordo com Parecer Jurídico nº 119/2025.  

Art. 2º Ficam designados os Servidores Municipais 
efetivos e estáveis ELOISA BIANCHIN,  VERIDIANA SIMIONI MOREIRA e JOSÉ 
VALTER PICOLOTO para compor a COMISSÃO SINDICANTE DISCIPLINAR, a qual, 
sob a Presidência da Servidora ELOISA BIANCHIN, conduzirá os trabalhos.  

Art. 3º A Comissão Sindicante Disciplinar apresentará 
no prazo de 30 (trinta) dias, relatório a respeito, podendo este prazo 
ser prorrogado por mais trinta dias, por solicitação da Comissão 
Sindicante Disciplinar, consoante as disposições do § 1º, do art. 159, 
da Lei Municipal nº 1601/2002 e alterações.  

Art.  4º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 01 DE SETEMBRO DE 2025 

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 369/2025 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 

 
 

DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO DE 
SERVIDOR CONTRATADO. 

    
 

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 
  
 

R E S O L V E: 
    
 

Art. 1º Estabelecer redução da jornada de trabalho do Servidor 
contratado emergencialmente IVAN CESAR HOFFMANN, detentor do cargo de 
Operador de Máquinas e Equipamentos Rodoviários, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Desenvolvimento Econômico Meio Ambiente e Turismo.  

 
Art. 2º Com base nas disposições da Lei nº 2678/2023 de 

27/07/2023, a redução da jornada de trabalho de que trata o art. 1º desta Portaria, será 
de 20%, sem prejuízo da remuneração integral do Servidor, o qual será realizada nas 
sextas-feiras, nos turnos da manhã e tarde, a requerimento deste, protocolado sob nº 
171/2025, de 26/08/2025, junto ao Setor de Pessoal.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 01 DE SETEMBRO DE 2025 
 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  
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